
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 243/2005 
( INDICA AO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL DA RESIDÊNCIA DE CONSERVAÇÃO DO 
DER, JOSÉ EDUARDO ALVES, BEM COMO AO DIRETOR REGIONAL DO DR-09, 
SENHOR NATAL TAKASHI ARAKAWA, PARA QUE AMBOS REALIZEM ESTUDOS NO 
SENTIDO SE SER PROMOVIDA À MINIMIZAÇÃO DA VELOCIDADE DOS VEÍCULOS 
QUE TRAFEGAM NA RODOVIA EUCLIDES DA CUNHA, NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE O AUTO POSTO TREVÃO E O BAIRRO SÃO COSME E DAMIÃO E NA RODOVIA 
PÉRICLES BELINI, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA COACAVO E O 
TREVO DA VICINAL QUE LIGA VOTUPORANGA A CIDADE DE PARISI). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que o tráfego de veículos nas 

Rodovias Euclides da Cunha e Péricles Belini é constante, sendo assim, 
medidas devem ser tomadas pelo Poder Público no sentido de minimizar a 
ocorrência de acidentes, principalmente, dentro do perímetro urbano; 

CONSIDERANDO que visando à prevenção de 
acidentes nessas vias públicas dentro do perímetro urbano, a diminuição da 
velocidade dos veículos até 80 Km/h é uma das medidas que vem 
apresentando-se como um grande aliado dos preceitos supramencionados; 

CONSIDERANDO que tal medida poderia ser 
implantada no perímetro de nossa cidade na Rodovia Euclides da Cunha (SP 
– 320), no trecho compreendido entre o Auto Posto Trevão (Km 522) e o 
Bairro São Cosme e São Damião, bem como na Rodovia Péricles Belini (SP 
461), no trecho compreendido entre a Avenida Coacavo e o Trevo da vicinal 
que liga Votuporanga a cidade de Parisi, 

INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado Engenheiro Responsável da Residência de Conservação do DER-SP 
de Votuporanga, Senhor JOSÉ EDUARDO ALVES, bem como Diretor 
Regional do DR-09, Senhor NATAL TAKASHI ARAKAWA, para que 
ambos realizem estudos no sentido de ser promovida à minimização da 
velocidade dos veículos que trafegam nos trechos das rodovias ora 
mencionadas para 80 Km/h, o que será de suma importância para garantir a 
prevenção de acidentes nesses locais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 09 de Maio de 2005. 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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